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EMENTA 

 
ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2019 E 2020 – LEI 10.108/2006 ART. 2º § 
ÚNICO - ADJUDICAÇÃO ANTERIOR AO FATO GERADOR. 

Em análise a matricula/registro do 2º Serviço De Registro De Imóveis Da 
Comarca De Londrina R.9/36231 datado de 15/06/2020 constatamos os 
seguintes dados: Consta como adquirente Companhia de Habitação de 
Londrina COHAB-LD, consta também o Auto de Adjudicação é datado em 
21/06/2010. 
 

 
ACÓRDÃO nº 221/2022 - TARF 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é 
recorrente COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB, 
 
 

ACORDAM 
 

 
Os Senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais 

(TARF), por unanimidade de votos em conhecer do recurso por estarem 

presentes os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, CONCEDER 

PROVIMENTOS, reformando a decisão de primeira instância administrativa 

referente o imóvel de inscrição municipal 07.02.0496.1.0020.0001. Participaram 

do julgamento e votaram com o relator os membros Gilberto Dias de Melo, 

Fabiano Nakanishi, Marcelo Moreira Candeloro, Rosalmir Moreira, Wanda 

Yaeko Kono e a Presidente Yumiko Ueno Magno. 

 

 

Londrina, 29 de Novembro de 2022 

 
 

Marcos Ferreira Yumiko Ueno Magno 

RELATOR PRESIDENTE 

 


